
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230

Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br
SARANDI - PARANÁ

DECRETO Nº. 809/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que

especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e na forma do Inciso 1, do

parágrafo único, do artigo 6º, da Lei Orçamentária

Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

Publicado no Diário Oficial

dos Municípios do Paraná nº. 2493

Página 40% ,em 04/04/2020
a a: do
RE ionáRio

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta

e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0013.2.146.
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

1789 - 3.3.90.32.00.00 933 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
65.000,00

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1790 - 3.3.90.39.00.00 931 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
20.000,00

JURÍDICA
Total Suplementação:

85.000,00

Art. 2º - O recurso para à cobertura do crédito de que trata O

artigo anterior no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), será obtido através do

excesso de arrecadação das seguintes receitas:[Valor|17/1,6.50.0.1.24.00.00.00.00. Transf. BB - Deliberação Nº 24/2021 - Incentivo 931 20.000,00

Crianças e Adolesc. Q. Sof. Impactos pelo COVID -

C/C-716.946-0

1.7.1.7.52.0. 1.10.00.00.00.00. Transf. BB - Deliberação CEDI Nº 16/2021 - 933 65.000,00

Incentivo Garantia Direitos Pessoa Idosa -

C/C-76.842-1 85.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL,05 de abril de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº. 809/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do Inciso II, do parágrafo

único,do artigo 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº, 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 85.000,00

(oitentae cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000,0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244,0013.2.146. MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

1789 - 3.3.90.32.00.00 033 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
65.000,00

1790- 3.3.90.39.00.00 [931 JOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
20.000,00

[Total Suplementação:

85.000,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), será obtido através

do excesso de arrecadação das seguintes receitas:

Receita Descrição

Fonte |Valor

1.7.1,6,50,0.1.24.00.00.00.00, Transf, BB - Deliberação Nº 24/2021 - Incentivo Crianças e Adolesc. Q. Sof. Impactos pelo COVID - CIC-76.946-0 931 [20.000,00

1.7.1.7.52.0.1.10.00.00,00.00. FTransf. BB - Deliberação CEDI Nº 16/2021 - Incentivo Garantia Direitos Pessoa Idosa - C/C-76 842-1 933 765.000,00

TOTAL

85.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 05 de abril de 2022.

WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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